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Autoria: Ver. TIÃO ELETRICISTA

Ao Sr.
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVOMARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, Sugerindo Viabilizar a reativação dos postos
policiais nas entradas do Município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 1 de outubro de 2024.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa aumentar a sensação de segurança dos cidadãos formosenses, nas entradas
da cidade. O policiamento contínuo contribui com a prevenção de crimes e a permanência dos
policiais nos postos certamente contribuirá para isso.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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